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Qualquer análise sobre o cenário institucional 

e político do Século XXI precisa levar em conta 

que o uso da internet pelos atores políticos 

é uma realidade em ascensão na maioria dos 

países. Em relação ao Parlamento, instituição 

central das democracias representativas conforme 

as conhecemos, as perspectivas e tendências 

seguem a mesma direção. Representantes, 

atores institucionais, cidadãos e organizações 

da sociedade civil estão engajados no uso de 

diferentes plataformas, com interesse especí� co de 

in� uenciar as decisões políticas, em um processo 

que os estudos chamam de “Democracia Digital”.

Nas duas últimas décadas, a aceleração 

dos processos de digitalização da esfera política 

em todo o mundo, especialmente com o 

ingresso dos atores políticos e das instituições 

no ambiente das mídias sociais, criou novas 

complexidades para o relacionamentos entre as 

casas legislativas e os cidadãos. Esse é um dos 

focos desta publicação, que tematiza diferentes 

aspectos dos processos de digitalização no 

ambiente institucional representativo.

Parlamento Digital: conceitos 

e práticas reúne artigos de 

pesquisadores e especialistas 

na temática do Parlamento 

Digital, integrantes da rede 

internacional de pesquisa do 

Instituto Nacional de Ciência 

e Tecnologia em Democracia 

Digital (INCT-DD). Além 

de pesquisas acadêmicas, 

o livro abrange também 

a análise de programas 

de democracia digital 

implementados em diferentes 

órgãos legislativos, em escala 

nacional e subnacional. 

Trata-se de uma obra cuja 

leitura é indispensável para 

todas e todos interessados 

em compreender os dilemas 

das democracias modernas 

num contexto pós-Pandemia, 

em que a digitalização das 

atividades políticas, dos 

processos de representação 

política e da vida social, 

de uma maneira geral, foi 

elevada a novos patamares.
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Parte I 
Dimensões conceituais 
e teóricas 
do Parlamento Digital





Capítulo 1

Inovações Digitais para os Parlamentos: 
Pesquisa e Prática 
Cristiane Brum Bernardes 
Isabele Batista Mitozo

1 Introdução

Os parlamentos são instituições que, durante quase toda a sua história, 
lutaram para consolidar altos níveis de credibilidade de seus representados 
(EDWARDS et al., 2011). Isso tem ocorrido porque as expectativas dos elei-
tores em relação ao trabalho das casas legislativas seguem diferentes modelos 
de representação, tais como a crença de que esse corpo deve ser um espelho 
da sociedade, ou de que ele deve representar aqueles que o elegeram de forma 
mais particularizada (LESTON-BANDEIRA, 2016; NORTON, 2013, 
PITKIN, 1967; URBINATI, 2006). 

De forma geral, vários estudos apontam para o declínio da confiança 
pública sobre as instituições parlamentares desde o século passado (DALTON, 
2004; NORRIS, 2011; STOKER, 2006), ou a impopularidade dos parlamen-
tos, destinados “a não serem amados”, nas palavras de Leston-Bandeira (2014). 
Também os dados do Eurobarômetro e do Latinobarômetro mostram a tendên-
cia crescente de desconfiança em vários contextos em relação às instituições 
políticas, notadamente partidos políticos e parlamentos. Ao mesmo tempo, 
houve um aumento na expectativa da transparência e da acessibilidade aos 
parlamentos, especialmente por conta do cenário digital criado pela internet 
(COLEMAN; BLUMLER, 2009). Nesse contexto, novas formas de legitimar 
sua posição perante os cidadãos passam a compor a pauta dessas instituições, 
dentre elas, a utilização da internet como meio para ampliar o alcance da in-
formação acerca da atividade legislativa.

Com a maior difusão dos media digitais, novas demandas passaram a 
se estabelecer em relação ao campo político. A esfera da visibilidade pública, 
conforme nomeia Wilson Gomes (2008), se expande por meio desse ambiente 
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online e, face a um contexto de possível crise da representação (CROZIER et 
al., 1975; GASTIL, 2000), as democracias modernas se esforçam no sentido 
de aperfeiçoar suas práticas. Desse modo, alguns valores democráticos tomam 
lugar de destaque. A própria atenção que se dá, por exemplo, ao conceito 
de transparência é proveniente da adoção de ferramentas digitais pelas insti-
tuições representativas. 

Alguns parlamentos passaram a se preocupar com essas questões e desen-
volver mecanismos de participação política pós-eleitoral, por exemplo, especial-
mente a partir do início dos anos 2000. Esse foi o caso da Câmara dos Deputados 
do Brasil, cujo processo de digitalização foi iniciado ainda em meados de 1990 
e alcançou seu maior grau de sofisticação por ocasião do lançamento do Por-
tal e-Democracia, em 2009. Surgem, então, os conceitos de e-Transparência e 
e-Participação, entendidas como transformações das práticas democráticas me-
diadas pelas tecnologias digitais de informação e comunicação, constituindo-se 
vertentes dos estudos em Democracia Digital.

O presente capítulo tem por objetivo apresentar os conceitos que cercam 
aquele de Parlamento Digital, a partir de uma breve retrospectiva das pesqui-
sas da área. Discutem-se, portanto, desde os primeiros estudos que se concen-
traram nas práticas democráticas desenvolvidas em ambiente digital pelas casas 
legislativas, até o modo como essas iniciativas remodelam a própria ideia de re-
presentação. Democracia Digital e Parlamento Aberto são duas denominações 
presentes nesse debate, uma vez que o desenvolvimento de projetos digitais para 
os parlamentos passa pelo aperfeiçoamento de valores tais como transparência e 
participação política.

2 O ambiente digital no processo legislativo: 
o conceito de Parlamento digital

Nos últimos dez anos, os parlamentos têm se preocupado com a ex-
pressão de valores democráticos como estratégia para se mostrarem mais aber-
tos aos cidadãos. A internet, especialmente pelas interações coletivas e atempo-
rais que podem se desenvolver em suas plataformas, tem grande importância 
no processo de redução da distância entre esfera civil e esfera de representação 
política, uma vez que propicia ambientes em que uma interação pode acontecer, 
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de fato, por meio de canais como bate-papos, fóruns de discussão, redes sociais etc. 
Ela, portanto, se estabelece como agente propiciador de “condições para a 
ocorrência de fenômenos como maior interatividade entre agentes institu-
cionais e cidadãos, liberdade de discurso e publicação instantânea de con-
teúdos” (MARQUES, 2011, p. 95). 

Alguns fatores, obviamente, contribuem para essa utilização mais am-
pla das tecnologias digitais de informação e comunicação, como redução dos 
custos, ampliação do alcance da mensagem pela ferramenta, visibilidade que 
tal mensagem pode ter, dentre outros. A viabilização desse novo arranjo de-
manda, contudo, “uma verdadeira revolução cultural”, “uma mutação de 
grande amplitude”, o que exige redução de níveis hierárquicos, circulação flui-
da da informação, transparência, diálogo aberto com o público e mobilização 
a serviço do cidadão (PINHO, 2008, p. 475).

O desenvolvimento de mecanismos online pelas instituições democráti-
cas acaba por estabelecer a área de estudos em Democracia Digital (ou e-De-
mocracia), que consiste, de forma bastante ampla, em um conceito e em um 
processo político que incluem diferentes práticas comunicativas e envolvem 
tecnologias e plataformas digitais, assim como dispositivos, na ação política. 
Isto é, “iniciativas com alto teor democrático, socialmente interessantes, 
tecnologicamente bem resolvidas e atraentes do ponto de vista do design” 
(GOMES, 2011, p.28), com o objetivo de ampliar a autonomia dos atores 
políticos e a igualdade entre eles nas decisões políticas, institucionais ou não 
(GOMES, 2011; MENDONÇA 2016). 

O cenário de interconexão e horizontalidade trazido pelas plataformas 
digitais faz com que a presença dos atores e instituições políticas vá além da 
disseminação de informação para os cidadãos, portanto. Presume-se que haja 
algum tipo de interação das casas legislativas, e também dos parlamentares, 
com os usuários dessas plataformas. De alguma forma, o processo digital re-
dundaria numa ampliação das relações democráticas ou, pelo menos, criaria 
potencialidades novas para o desenvolvimento dessas relações entre sociedade 
e parlamentos. Para Wilson Gomes (2011, 2018), por exemplo, os três princi-
pais propósitos das iniciativas digitais, em relação ao campo político, seriam: 

Inovações Digitais para os Parlamentos: Pesquisa e Prática
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1) fortalecimento da capacidade concorrencial da cidadania, com 
o aumento da transparência do Estado e de formas de responsabilização de 
agentes políticos, assim como maior participação e influência civis; 

2) consolidação da sociedade de direitos, ou uma comunidade política 
organizada como Estado de Direito; 

3) ampliação da diversidade de agentes, agências e agendas na esfera 
pública, com obtenção do pluralismo político.

A influência social sobre a decisão coletiva, especialmente política, a 
partir de um cenário de consolidação dos direitos e do pluralismo de opiniões, 
seria o eixo para a digitalização da política. Obviamente, sabemos que as jus-
tificativas éticas e epistemológicas para os processos políticos, tais como a digi-
talização, não os eximem de consequências paradoxais e até mesmo contrárias 
aos princípios sob os quais eles são colocados em funcionamento. 

Nesse contexto, surge o conceito de e-Parlamento, ou Parlamento Di-
gital, modalidade que aparece na literatura no momento em que as casas 
legislativas passam a usar a internet para se conectarem aos representados, 
tornando públicas e/ou transparentes informações acerca de sua estrutura 
e de suas ações, ou, ainda, permitindo uma construção colaborativa de pro-
postas (FARIA, 2012; NOVECK, 2018; OPENING PARLIAMENT, 2012). 
Em outros termos, um parlamento digital seria aquele que se utiliza de 
tecnologias digitais de informação e comunicação para melhorar os pro-
cessos legislativos, em todos os níveis, desde provimento de informação a 
fomento ao engajamento público. 

Práticas nesse âmbito, portanto, afetam também o

[...] trabalho interno dos Parlamentos de diversas formas, desde a facili-
tação do uso externo dos computadores e das redes de trabalho entre os 
funcionários e a administração parlamentar [...] até a melhora das ativida-
des dos próprios parlamentares. Esse repertório abarca desde a busca por 
informações – por meio de bases de dados e documentos digitalizados das 
bibliotecas e arquivos – até a comunicação entre os próprios parlamenta-
res, assim como também com os funcionários das Câmaras, e [por fim] a 
conclusão da tramitação de documentos por meio das redes e a votação ele-
trônica (CAMPOS-DOMINGUEZ, 2011, p. 121-122, tradução nossa)1.
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Desse modo, conforme afirma Kingham (2003), o potencial de 
mudança das práticas parlamentares, tendo em vista a adoção de mecanismos 
digitais, consiste em três pontos: 1) melhorar a eficiência administrativa da 
instituição, 2) melhorar o acesso à informação e sua difusão, e 3) promover a 
interação com os cidadãos. Esses seriam, portanto, três aspectos do desenvol-
vimento de e-Parlamentos.

Historicamente, esse processo consistiu, em primeiro lugar, em um in-
vestimento nos websites das instituições legislativas, que proporcionariam um 
acesso mais facilitado a informações acerca das funções e atividades dessas 
Casas, o que consistiria no segundo passo apontado por Kingham (2003). Na 
atual conjuntura, essa fase parece já ter sido minimamente cumprida, uma 
vez que todas as casas legislativas nacionais (em democracias) no mundo já 
possuem uma página na web (LESTON-BANDEIRA, 2007).

A digitalização das atividades dos parlamentos tem aberto essas instituições 
para uma audiência muito maior do que anteriormente existiu (NORTON, 
2013, p. 272). Conforme apontado por Stephen Coleman à Comissão de 
Modernização do Parlamento Britânico, a partir do início do século XXI, as 
pessoas passaram a visitar os parlamentos mais virtual que fisicamente (HOUSE 
OF COMMONS, 2004). Essa modernização deu origem, por exemplo, a uma 
Declaração de Abertura dos Parlamentos2 (OPENING PARLIAMENT, 2012) 
e a muitas ações da Open Government Partnership, instituição não-governamental 
que trabalha no desenvolvimento de ações que possibilitem melhoras na comu-
nicação e na transparência de Legislativos e Executivos, propostas abraçadas 
por muitos parlamentos pelo mundo.

1 “[...] trabajo interno de los Parlamentos de diversas formas, desde facilitando el uso externo de los orde-
nadores y redes de trabajo entre los funcionarios y la administración parlamentaria [...] hasta mejorando 
la actividad de los propios parlamentarios. El repertorio abarca desde la búsqueda d información – a través 
de bases de datos y documentos digitalizados de las bibliotecas y archivos – hasta la comunicación entre 
los propios parlamentarios, así como también con los funcionarios de la cámara, y la conclusión con la tra-
mitación de documentos a través de la Red y la votación electrónica”. (CAMPOS-DOMINGUEZ, 2011, 
p. 121-122).

2 Esse foi um documento discutido e aprovado em um evento que reuniu pesquisadores e organizações 
não-governamentais “para discutir todos os tipos de experiências de parlamento informatizado: desenvol-
vimento de leis, monitoramento do parlamento, envolvimento dos cidadãos, análise de votações e accoun-
tability, estudo dos discursos, e, claro, amplo acesso aos dados dos parlamentos pelo mundo” (Disponível 
em: <http://blog.okfn.org/2012/06/25/international-open-legislative-data-conference-july-6-7-paris/>. 
Último acesso em: 15 de abril de 2019).

Inovações Digitais para os Parlamentos: Pesquisa e Prática
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Não há, portanto, como negar a importância desse novo espaço por 
meio do qual mensagens podem ser difundidas construindo, consolidando ou 
mesmo destruindo imagens públicas. No caso específico dos parlamentos, 
uma das grandes questões de pesquisa é como o uso das referidas tecnolo-
gias pode tornar os parlamentos instituições mais conectadas com o público, 
dando suporte, inclusive, para a participação dos cidadãos no processo de 
tomada de decisão dentro delas. 

Nesse sentido, a literatura de disciplinas como Comunicação, Ciên-
cia Política e Administração Pública tem se imbricado para tentar explicar 
os fenômenos parlamentares a partir da utilização do digital, conforme se 
apresenta na seção seguinte.

3 Um breve histórico dos estudos 
sobre práticas digitais dos parlamentos

Quando se observa a produção na literatura acerca dessas iniciativas, 
constata-se que, do final da década de 1990 à primeira década dos anos 2000, 
a maior preocupação dos estudos consistiu em reflexões teóricas acerca das 
inovações que a web proporcionou aos parlamentos, muitos desses trabalhos 
provenientes do campo da Comunicação (CASEY, 1996; COLEMAN et al., 
1999; DAI;  NORTON, 2007a, 2007b; FARIA; REHBEIN, 2016; LASSE 
et al, 2006; LESTON-BANDEIRA, 2007; LESTON-BANDEIRA; WARD, 
2008; LÖFGREN et al., 1999; MULDER, 1999; NORRIS, 1999; PAPALOI; 
GOUSCOS, 2011; SHAHIN; NEUHOLD, 2007; TAYLOR; BURT, 1999; 
ULRICH, 2005; VINTAR et al., 1999; WARD et al., 2007). Nos primeiros 
estudos, a aposta de grande parte dos pesquisadores era que a internet 
poderia ampliar o contato entre cidadãos e instituições políticas de forma 
a estimular a participação política para fatias populacionais que se encon-
travam excluídas do processo e ampliar, assim, a influência social sobre as 
decisões políticas (NORRIS, 1999).

As análises de websites institucionais aparecem em seguida e, embora 
ainda sejam recorrentes na literatura, parecem ter se concentrado mais em 
uma década específica, com poucos estudos mais recentes acerca de parlamen-
to digital com esse foco e, geralmente, de cunho comparativo (BERNARDES; 
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LESTON-BANDEIRA, 2016; BRAGA; TADRA, 2013; LESTON-BANDEIRA, 
2012a; MARQUES, 2008; MARQUES; MIOLA, 2007; MISSINGHAM, 2011; 
PEIXOTO, 2013; VICENTE-MERINO, 2007; ZITTEL, 2004). Essa ênfase 
se explica, obviamente, porque as páginas institucionais dos Parlamentos foram 
as primeiras ferramentas digitais efetivamente destinadas à transparência e à 
disseminação de informações legislativas.

Dentre esses primeiros estudos na área, deve-se destacar o trabalho de 
Coleman e colegas (1999), em que os pesquisadores discutem como as plata-
formas digitais poderiam contribuir para uma melhoria das ações de comuni-
cação e engajamento público do parlamento britânico, que teve como mote a 
primeira experiência com fóruns deliberativos, realizada por essa instituição e 
moderada pela Hansard Society3.

A década de 1990, ao contrário do que se pode pensar, não foi a pri-
meira a trazer um debate acerca do uso de mecanismos online para integração 
da sociedade com os parlamentos. Gregory (1979) discute como os cidadãos 
norte-americanos poderiam contribuir com a construção legislativa a partir do 
uso da internet e indaga acerca da própria popularização dessa plataforma. 
É necessário ter em mente que, àquela época, ainda não havia o protocolo 
de internet web (www), o que significa dizer que as plataformas digitais ainda 
estavam longe de se tornarem ferramentas acessíveis aos cidadãos. Antes da 
disseminação da internet, estudos sobre a criação de meios de comunicação 
institucionais – televisão, rádio e publicações impressas – também traziam em 
seu bojo a discussão normativa sobre a transparência e o acesso dos cidadãos 
à informação sobre o processo legislativo (BLUMLER; GUREVITCH, 1986; 
COOK, 2005; GARAY, 1984).

No mesmo sentido, outros estudos sobre a digitalização dos Parlamentos 
apontam que o uso das tecnologias digitais pode colaborar para a realização 
das perspectivas mais clássicas da Democracia. Em sua análise dos websites 
parlamentares, Joshi e Rosenfield (2013) apontam as três vertentes e como elas 
podem ser facilitadas por essas ferramentas:

3 A Hansard Society é uma organização britânica que desenvolve pesquisa e projetos para educação acerca 
do parlamento e de suas atividades legislativas, no Reino Unido. É conhecida por ser uma “amiga crítica” 
do Parlamento Britânico. Cf: https://www.hansardsociety.org.uk/about/who-we-are/what-we-do

Inovações Digitais para os Parlamentos: Pesquisa e Prática



Parlamento Digital Conceitos e Práticas

24

• Visão Pluralista: pode estreitar a interação com o governo e a compe-
tição entre movimentos sociais;

• Teorias Representativas: podem ampliar a transparência e o controle 
público sobre as autoridades;

• Teorias da Democracia Direta: enfatizam as novas formas de interação, 
permitindo ao cidadão um papel mais ativo na produção das políticas 
públicas e facilitam o processo deliberativo.
Leston-Bandeira (2007), em um estudo já clássico sobre o tema, levanta 

três funções básicas dos processos digitais que se conectam às funções clássicas 
exercidas pelos Parlamentos:

a. Criar novas possibilidades comunicativas junto a públicos diversos – 
aproximação com cidadão – Representação e Educação;

b. Disseminar informações de modo ágil e barato – transparência e con-
trole público – Legislação e Fiscalização;

c. Tornar os processos internos de gestão mais eficientes – eficácia e 
eficiência da burocracia – Organização Interna.
Obviamente, a autora reconhece que há vários obstáculos para a reali-

zação plena desses processos de digitalização dos Parlamentos, que repousam 
em quatro dimensões essenciais:

a. Organização administrativa – conflitos entre setores, paralisia decisória, 
fragmentação dos processos, resistência à inovação, falta de flexibilida-
de para mudanças;

b. Falta de recursos – materiais, estruturais ou humanos, planejamento 
inadequado;

c. Falta de vontade política – resistência dos representantes à partici-
pação cidadã, resistência à transparência, receio da fiscalização públi-
ca, disputa pelo controle dos processos, dificuldade de manejar o 
feedback social, necessidade de gestão da imagem;

d. Dificuldades dos cidadãos para participação – falta de interesse, difi-
culdades cognitivas e informacionais, falta de confiança nos espaços e 
arenas institucionais, exclusão digital.
Análises deliberativas também se constituíram foco de pesquisas 

(BEÇAK; LONGHI, 2012; CAMPOS-DOMINGUEZ, 2011; MIOLA, 
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2010; MORENO; TRAVERSO, 2009; SETÄLA; GRÖNLUND, 2006), 
a s s i m  c o m o  c o n s u l t a s  p ú b l i c a s  ( B E Ç A K ;  LO N G H I ,  2 0 1 2 ; 
CAMPOS-DOMINGUEZ, 2011; MIOLA, 2010; MORENO; TRAVERSO, 
2009; SETÄLA; GRÖNLUND, 2006), o provimento de informação online 
pelos parlamentos (SMITH; GRAY, 1999; KELSO, 2007; FERGUSON, 
2008; DALBOSCO, 2010), petições online (ASHER et al., 2017; LINDNER;       
MILES, 2010; MACINTOSH et al., 2008; WIEDENHÖFER et al., 2014) e o 
uso de e-mails pelos parlamentos (BARBOUR, 1999; CARTER, 1999; DAI, 
2007; JOHNSON, 2013; OWEN et al., 1999). Algo a se pontuar, e assunto 
sobre o qual alguns trabalhos se concentraram (mesmo havendo, por vezes, 
breve análise de um caso), é o mapeamento de iniciativas de casas legislati-
vas, por vezes de forma comparativa (ALLAN, 2006; BARROS et al., 2015b; 
BARROS et al., 2018; KUKOVIC; HACEK, 2014; PERNA; BRAGA, 2011; 
SEATON, 2005; SEPULVEDA, 2002).

Percebe-se que a virada para o século XXI trouxe maior concen-
tração em estudos sobre iniciativas de participação online promovidas pelos 
parlamentos, tendo o caso brasileiro recebido significativa atenção da literatura 
(DALBOSCO; VIEIRA, 2011; EHLERS, 2016; FARIA, 2012; LUSOLI; WARD; 
GIBSON, 2006; MAMBREY et al., 1999; RAUPP; PINHO, 2012; 
ROMANELLI, 2015). Não se pode deixar de identificar o destaque rece-
bido, ainda, pela interação entre parlamentares, individualmente, e os ci-
dadãos/eleitores, antes pela comunicação por correio eletrônico e, mais 
recentemente, pelo uso de redes sociais digitais para acessar o eleitorado, 
tanto por parte das casas legislativas quanto dos parlamentares (BARROS 
et al., 2015a; CARDOSO et al., 2003; DADER; CAMPOS-DOMINGUEZ, 
2006; DAI; NORTON, 2007a; HOFF, 2004; GIRALDO-LUQUE et al., 
2017; GRIFFITH; LESTON-BANDEIRA, 2012; LESTON-BANDEIRA; 
BENDER, 2013; LINDH; MILES, 2007; MARQUES; MIOLA; AQUINO, 
2014; NICOLÁS, 2015; PEREIRA et al., 2017; WARD et al., 2007; WARD; 
LUSOLI, 2005; WILLIAMSON, 2013). 

Desde o final da década passada, os protestos da Primavera Árabe em 
2010/11, as Jornadas de Junho no Brasil em 2013, e os protestos a favor e 
contra a saída da ex-presidente Dilma Rousseff no Brasil, em 2015 e 2016, 
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enfatizaram o uso político das ferramentas digitais mais interativas na políti-
ca. Crivellaro et al. (2014) enfatizam o papel dos movimentos sociais na apro-
priação das mídias sociais para geração de modalidades alternativas de diálogo 
com governos e instituições, lembrando o potencial político de páginas de mo-
vimentos nas redes sociais como estímulo para desenvolvimento de consciência 
política entre os internautas. 

Assim, os chamados “sites de redes sociais”, “mídias sociais” ou sim-
plesmente “redes sociais” (BOYD; ELLISON, 2008), como costumamos po-
pularmente chamá-las, constituem o novo foco, não apenas dos usuários e 
dos atores políticos, individuais ou coletivos, mas também dos pesquisadores 
da área de Democracia Digital.

Os trabalhos atualmente mais citados na área abordam temas diver-
sos, mas todos eles conectados ao novo panorama interativo que a internet 
assume na última década, e que redunda na criação de novas ferramentas: 
e-Consultas públicas (COLEMAN, 2004); Conceito de representação a partir 
dos novos tipos de mediação proporcionados pelo uso das tecnologias digitais 
(COLEMAN, 2005; COLEMAN; SPILLER, 2003; LESTON-BANDEIRA, 
2007; LILLEKER; KOC-MICHALSKA, 2013); Uso de ferramentas digitais 
por Parlamentares, tais como debates em redes sociais, blogs, audiências públi-
cas interativas etc. (AUTY, 2005; FRANCOLI; WARD, 2008; JACKSON; 
LILLEKER, 2009; NORTON, 2007; SAEBO, 2011; WARD; LUSOLI, 
2005); Observação geral sobre parlamento na era digital (COLEMAN et al., 
1999; LUSOLI et al., 2006); Impactos da utilização das tecnologias digitais 
(DRYZEK, 2009); Uso dessas tecnologias para a escolha dos parlamentares 
(WARD; LUSOLI, 2005); E-Petições (MACINTOSH et al., 2008); Análise de 
websites dos parlamentos (SETÄLÄ; GRÖNLUND, 2006). 

Ademais, a literatura tem identificado outras práticas desenvolvidas pe-
los parlamentos no mundo, tais como: Escolas de legislativo e parlamentos jo-
vens (BRAGA; TADRA, 2013); Uso de crowdsourcing para construção legislativa 
(AITAMURTO; CHEN, 2017); Comunicação de congressistas mulheres e de 
outras etnias (GERSHON, 2008); Funções dos parlamentos expressas em am-
biente online (BRAGA; MITOZO; TADRA, 2016; LESTON-BANDEIRA, 
2009); Parlamentos e-sustentáveis (ROMANELLI, 2016); Uso de Websites para 
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evitar os gatekeepers do jornalismo (LIPINSKI; NEDDENRIEP, 2004); entre ou-
tras, além de iniciativas cidadãs em interface com os parlamentos (ESCHER, 
2011; MENDONÇA; PEREIRA, 2011). Mitozo (2018), por sua vez, amplia 
essas análises ao investigar o trabalho interno das Casas Legislativas em relação 
ao desenvolvimento e ao uso de mecanismos digitais para engajar os cidadãos 
com a discussão parlamentar.

A partir desses trabalhos, pode-se constatar que vários conceitos surgem 
das práticas supracitadas, como crowdsourcing, crowdlaw e parlamento aberto, 
que se discutem mais adiante neste e em outros capítulos deste livro.

4 Conceitos emergentes e novas práticas 
legislativas digitais

No panorama contemporâneo dos estudos, alguns conceitos têm sido 
desenvolvidos para explicar e categorizar os fenômenos emergentes com a digi-
talização dos processos políticos e gerenciais efetivados pelos Parlamentos. Em 
outros momentos, novas práticas surgem para resolver os problemas detectados 
pelas instituições legislativas. A seguir, apresentamos aqueles que têm recebido 
mais atenção nas pesquisas realizadas sobre o tema em vários países.

4.1 Crowdsourcing e ferramentas wiki

As ferramentas wiki permitem que se desenvolva um método colabora-
tivo de construção de textos semelhante àquele da Wikipédia. Por meio desse 
método, realiza-se uma espécie de escrita coletiva: cada usuário faz as alte-
rações que julgar necessárias junto ao texto, além de inserir as motivações e 
justificativas públicas para essas demandas. 

Canais desse teor abrem espaços a experiências de crowdsourcing (construção 
coletiva de um projeto) e permitem, segundo os especialistas, que a inteligência 
coletiva dos grupos seja mobilizada e aproveitada de forma mais intensiva. O 
pressuposto é de que mais cidadãos pensando coletivamente chegarão a melho-
res decisões, a partir de um conhecimento mais sofisticado que pode ser construído 
nesses processos deliberativos (NOVECK, 2018).

No contexto específico dos parlamentos, tem-se apostado na nomencla-
tura crowdlaw (BRAGA; MITOZO; TADRA, 2016; LESTON-BANDEIRA, 
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2009), que representaria o desenvolvimento conjunto entre parlamentos e in-
tegrantes da sociedade de projetos de lei, incluindo aí o texto final a ser sub-
metido à apreciação das casas legislativas, o que é explicado por Beth Noveck 
adiante nesta coletânea. 

4.2 e-Petições4

As ferramentas de petições públicas, ou abaixo-assinados, são tradicionais 
ao Parlamento, mas nas últimas décadas compuseram mais uma das iniciativas 
legislativas que passaram por um processo de digitalização. Vários autores tra-
tam do tema, seja para definir as especificidades de publicidade e engajamento 
no processo digital (BÖHLE; RIEHM, 2013) em relação ao analógico, seja para 
argumentar sobre o perfil mais jovem e mais educado dos participantes na mo-
dalidade digital ou para analisar os atrativos dessa ferramenta para cidadãos e 
governos de forma comparativa entre países (LINDNER; RIEHM, 2009). 

Há também estudos quantitativos sobre o sucesso dessa modalidade par-
ticipativa em determinados contextos sociais, mostrando que mesmo em países 
com alto grau de institucionalização da ferramenta, como no caso britânico, 
apenas uma pequena fatia das petições alcança o número suficiente de apoios 
para ser levada em consideração no processo legislativo (YASSERI et al., 2014). 
Outras pesquisas tratam especificamente da questão do anonimato presente nas 
e-Petições (BERG, 2017) e analisam as limitações presentes nesses experimentos, 
assim como nos demais esforços de abertura dos parlamentos em termos de in-
formação e dados para os cidadãos (MOSS; COLEMAN, 2014).

Mais recentemente, Caygill e Griffiths (2018) analisaram em detalhe o 
sistema de e-Petições da Casa dos Comuns britânica, apontando que uma das 
dificuldades é a baixa compreensão dos cidadãos sobre os critérios usados pela 
Comissão encarregada de avaliar as petições para colocá-las ou não em debate 
(2018, p.327). Segundo os autores, isso faz com que a eficiência do sistema seja 
colocada em dúvida pela população. Além disso, o alto número de petições 
(mais de 30 mil em dois anos) iniciadas de forma digital torna o trabalho de 
seleção delas bastante complicado, em termos de gestão da informação. 

4 Mais detalhes acerca da história das e-Petições e do caso britânico atualmente são apresentados em outro 
capítulo deste livro, escrito por Cristina Leston-Bandeira.
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 4.3 Mídias sociais e comunicação móvel

Na última década, a mobilidade e a hiperconexão dos dispositivos por-
táteis modificaram a forma com que os usuários se relacionam entre si e com a 
internet. O surgimento de aplicativos e plataformas que congregam usuários em 
torno de preferências, hábitos e conexões ampliou essas características e fez com 
os atores políticos passassem a investir nessas novas modalidades de interação. 
Como ressalta Jensen (2013), a internet se moveu da era da informação para a 
era da comunicação e produção de redes na última década, com a intensificação 
da interação entre os usuários.

Especificamente em relação ao Parlamento, Leston-Bandeira e Bender 
(2013) avaliam que os sites de redes sociais, ou as mídias sociais como esses 
pesquisadores preferem denominar, têm potencial considerável para estimular o 
engajamento dos cidadãos. Porém, ao analisarem o conteúdo das mensagens nas 
redes, os autores concluem que os parlamentos analisados usavam as ferramentas 
apenas para reportar as atividades legislativas, mas não com intenção efetiva de 
buscar o engajamento dos cidadãos com a instituição (2013, p.282).

Williamson (2013) aproveita o conceito de boyd e Ellison (2008) de 
mídias sociais em sua análise das regras que devem nortear a adoção de-
las por parlamentos. Segundo ele, os objetivos das instituições legislativas 
nessas plataformas podem ser sintetizados em quatro pontos: 1) prover 
novas formas de comunicação e engajamento com o público; 2) possibi-
litar consultas à legislação; 3) disseminar recursos educativos; e 4) pro-
mover transparência. Assim, os recursos digitais estão a serviço de infor-
mação, educação, interação e engajamento (WILLIAMSON, 2013, p.10). 
Ao mesmo tempo, tais ferramentas exigem uma abordagem mais rápida, 
aberta e conversacional de parlamentares e servidores, pois multiplicam os 
canais de comunicação e adicionam complexidade aos processos de comu-
nicação, engajamento e interação.

Entre as vantagens do uso das mídias sociais pelos parlamentos, segundo 
Williamson (2013), estão: abertura de espaço para o diálogo; aproximação 
do usuário do seu público; criação de credibilidade e confiança; estímulo 
a maior transparência; oportunidades para apoio a partidos minoritários ou 
grupos de pressão; distribuição viral; custo-benefício; melhor compreensão da 
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opinião pública; monitoramento em tempo real; redução no tempo para ob-
tenção da informação; inclusão como elemento central da estratégia de comuni-
cação, disseminação e engajamento. 

Por outro lado, a entrada no ambiente das redes digitais também 
oferece riscos à instituição, tais como: etiqueta e protocolos são diferentes 
das demais mídias; há riscos que afetam a reputação se não houver au-
tenticidade, honestidade e transparência; tem-se uma necessidade de ser 
percebido como relevante pela audiência, não por si próprio; requer con-
teúdo cuidadosamente direcionado; possui potencial de sair rapidamente 
de controle; o recrutamento é difícil de prever e não há garantia de diálogo 
produtivo; não é um atalho para eficácia comunicativa. Adicionando ar-
gumento mais recente à discussão de Williamson (2013), pode-se consi-
derar, ainda, a presença de bots (perfis robôs) nas discussões, o que pode 
prejudicar o desenvolvimento dos debates e desacreditar a autenticidade 
da participação cidadã.

Além disso, a entrada nas redes sociais pressupõe que os participan-
tes são todos vistos como ativos no processo comunicativo, algo que não é 
a tônica quando se trata da comunicação institucional ou massiva (e con-
siderando também a interação por meio de bots, conforme apontado aci-
ma). Mas o que significa ser um participante ativo? Segundo Williamson 
(2013), é quem consegue realizar quatro tarefas básicas: ouvir, responder, 
perguntar e compartilhar. Dessa forma, os perfis dos atores políticos nas 
redes sociais precisam realizar essas quatro atividades, além de permitir 
que os demais usuários também as realizem. O autor destaca, ademais, 
que as redes sociais podem servir para monitorar tendências, conversas e 
sentimentos, algo que até então só poderia ser feito por meio de pesquisas 
de opinião, inacessíveis por seu custo à maior parte dos atores políticos.

Entre as consequências da disseminação do uso das redes sociais pelos 
políticos, alguns estudos apontam um novo ímpeto à “personalização da políti-
ca” e o fim das fronteiras rígidas entre político e privado, público e pessoal, 
especialmente em sistemas proporcionais de lista fechada, onde o papel dos par-
tidos era preponderante até alguns anos atrás (ENLI; SKOGERBO, 2013). Se-
gundo estes pesquisadores, as redes sociais digitais são espaços “semi-privados, 
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semi-públicos” para a autorrepresentação, isto é, locais onde os papéis públi-
cos e privados de políticos e usuários se misturam e se recombinam (ENLI; 
SKOGERBO, 2013, p.759). 

Para os autores, as três razões de uso das mídias sociais por políticos con-
sistem em marketing, mobilização e diálogo com eleitores. É conveniente ques-
tionar se tais ferramentas teriam funções diferenciadas para as instituições legis-
lativas ou se, como afirmam os autores, são apenas ferramentas de comunicação 
política usadas com diferentes motivações, mais do que canais para a democracia 
digital (ENLI; SKOGERBO, 2013, p.769). 

4.4 Parlamento Aberto

Nesse contexto de digitalização, ações de e-Parlamento são, portanto, 
um caminho para um “Parlamento aberto”, que é uma instituição sujeita ao 
controle público, ou seja, cujas atividades podem ser facilmente monitoradas 
pelos cidadãos, tornando possível a eles alcançar conhecimento suficiente 
para se engajarem em atividades mais complexas, como debates deliberativos 
acerca da pauta legislativa.

Segundo a Declaração de Abertura dos Parlamentos, há quatro obje-
tivos que devem ser atingidos no processo de abertura dessas instituições: 1) 
promover uma cultura de abertura, pela disposição de informação; 2) tornar 
a informação disponível transparente; 3) facilitar o acesso à informação; 4) 
assegurar a comunicação eletrônica da informação parlamentar (OPENING 
PARLIAMENT, 2012). O estabelecimento de tais quesitos parte do pressu-
posto de que as instituições legislativas, observando suas responsabilidades 
constitucionais, especialmente a representação dos cidadãos, devem ser in-
clusivas, acessíveis e responsivas.

Um e-Parlamento, entretanto, não é necessariamente um Parlamento Aber-
to. Isso se explica pelo fato de que é bastante comum a utilização das tecnologias di-
gitais como plataformas de comunicação unilateral, em que as instituições apenas 
tornam disponíveis as informações, como uma espécie de megafone (COLEMAN, 
2005), e não promovem, conforme esperado dessas plataformas contemporâneas 
de comunicação, interação com o público. Evoluir de um contexto de e-Parla-
mento para Parlamento Aberto consistiria em suma, conforme já apresentado de 
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forma similar por Kingham (2003), em (a) aumentar a eficácia administrativa, (b) 
melhorar o acesso e a disseminação de informação e, sobretudo, (c) desenvolver 
crescente interação com os cidadãos (TYUMRE, 2012, p.50).

Para que isso aconteça, é necessário que sejam desenvolvidas ações 
a fim de dar suporte aos três pontos apontados por Faria e Rehbein (2016): 
transparência, participação e accountability. O movimento inicial em direção à 
implantação de uma cultura de e-transparência nas instituições representativas 
do Estado, por exemplo, foi a criação de Leis de Acesso à Informação (LAIs). 
Elas passaram a garantir aos cidadãos o direito de ter acesso a documentos e 
informações do Estado (AMORIM, 2012).

Desde o início da vigência das LAI (como no caso brasileiro, a partir 
de 2012), outras ações foram desenvolvidas no sentido de tornar informações 
relevantes acessíveis, principalmente em ambiente online, de modo que os ci-
dadãos sejam capazes de monitorar e acessar os trabalhos, aferindo o desem-
penho dessas instituições (GRIMMELIKHUIJSEN, 2012). Esse foi o caso dos 
países do Mercosul, por exemplo, que foram desenvolvendo gradativamente, 
à medida que eram aprovadas suas LAIs, ferramentas digitais para engajar os 
cidadãos em seus processos (BARROS; MITOZO, 2018).

Muitas são as vantagens, portanto, que as casas legislativas podem 
obter a partir da utilização da internet para a modernização de processos 
internos, especialmente em relação a ampliação do engajamento públi-
co e da transparência e ao fortalecimento da função educativa (BRAGA; 
MITOZO; TADRA, 2016; ROMANELLI, 2015). As mudanças que essa 
nova dinâmica acarreta aos parlamentos podem resultar em uma redução 
da distância histórica entre mandantes e mandatários, a partir de um me-
lhor entendimento que os cidadãos podem ter também acerca do funcio-
namento dos parlamentos.

Faria (2012) suscita questionamentos ligados a essas vantagens da aber-
tura legislativa, tendo como foco a utilidade e a viabilidade das experiências, 
sobretudo em relação a como a atuação cidadã por meio delas pode 1) refletir 
sobre as decisões legislativas finais e 2) como esses participantes podem “com-
preender melhor o processo legislativo, ou mesmo acompanhar a atuação dos 
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parlamentares de maneira mais profunda” (2012, p. 68). Desse modo, as ferra-
mentas não podem se constituir apenas como projetos “para inglês ver”, mas 
como iniciativas eficazes de intervenção ao alcance da esfera civil.

Um parlamento digitalmente eficiente é, portanto, aquele que “não 
apenas oferece flexibilidade nos procedimentos e facilita o trabalho de seus 
membros, mas que também trabalha para a inclusão dos cidadãos, sem anular 
o caráter representativo da instituição” (PAPALOI; GOUSCOS, 2011, p. 80).

5 Da transparência ao engajamento

Atualmente, há diferentes tipos de ferramentas digitais e mídias 
sociais à disposição dos atores políticos. Sites de redes sociais, microblogs, 
sites de compartilhamento de vídeo e fotos, blogs, wikis e espaços colabo-
rativos, fóruns e grupos de discussão, plataformas de jogos, aplicativos de 
mensagens instantâneas, tagueamento geoespacial são algumas dessas possi-
bilidades já em uso. De todas essas possibilidades, as redes sociais são menos 
formais, menos controláveis, menos rígidas e mais abertas, são menos respei-
tosas às posições hierárquicas e as conversas evoluem muito mais rapidamen-
te do que na mídia tradicional.

De qualquer forma, o uso dessas ferramentas digitais se configura essenci-
al para alcançar os objetivos de transparência das informações produzidas pelos 
parlamentos e sua consequente abertura à sociedade, conforme explicado acima. 
A digitalização constitui ainda uma excelente opção para armazenamento das 
informações produzidas pelo Parlamento ao longo do tempo, facilitando a 
construção da memória do processo político por instituições e atores. Para além 
desses objetivos específicos, as diferentes formas de interação e contato entre socie-
dade e instituições políticas criadas com os processos de digitalização abrem novas 
opções de interação e engajamento para os cidadãos nos processos políticos5. 

5 Em março de 2020, a Câmara dos Deputados e Senado brasileiro iniciaram a realização de sessões virtuais 
de debate e votação no Plenário, por conta da pandemia de Coronavírus. As consequências e dinâmicas 
do processo ainda não foram totalmente percebidas e compreendidas, mas instituições da sociedade civil 
organizada mostraram preocupação com as reais possibilidades de interferência e realização de demandas 
junto aos parlamentares, conforme nota pública disponível em: https://intervozes.org.br/entidades-lan-
cam-manifesto-por-transparencia-e-garantia-de-participacao-social-nas-deliberacoes-do-congresso-nacio-
nal-durante-a-pandemia-do-covid-19/. 
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O termo engajamento é comumente utilizado aqui com o sentido atri-
buído por Leston-Bandeira, isto é, configura um processo que compreende 
cinco etapas do ponto de vista dos cidadãos: 1) acesso à informação, 2) desen-
volvimento de compreensão sobre o parlamento, 3) percepção da importância 
da instituição e identificação da relevância de suas atividades para a própria 
vida, 4) motivação para participação nos resultados do processo legislativo, e 5) 
possibilidade de intervenção e engajamento com parlamentares na discussão e 
decisão legislativa (LESTON-BANDEIRA, 2012b, p.4-5). 

Mais recentemente, a autora resumiu o conceito a quatro ações possí-
veis das instituições em relação ao público: informar, educar, consultar e parti-
cipar (LESTON-BANDEIRA; WALKER, 2018, p.308). Note-se que a partici-
pação, neste sentido, é apenas uma etapa mais sofisticada do processo, que se 
inicia com a disseminação de informações, mas se conclui na efetiva influência 
do cidadão sobre a decisão política.

Dessa forma, o Parlamento Digital não apenas faz uso da digitalização 
de informações e processos para melhor gerenciar sua estrutura interna, desde 
recursos humanos até processos de gestão da informação, mas permite a efe-
tiva abertura da instituição à influência social. Ressalte-se que essa influência 
não se dá apenas de forma indireta, por seus representantes eleitos, mas tam-
bém de forma direta por meio das ferramentas digitais disponíveis.

6 Considerações finais: 
Parlamento digital, quo vadis?

Parlamento digital é um conceito, portanto, que abrange muitos outros, 
de modo que é necessária uma compreensão ampla das características e con-
sequências das ações de digitalização das funções do Legislativo.

Não se deve, todavia, acreditar que as tecnologias digitais podem mudar 
todo o panorama político, subvertendo as tendências da cultura política de cada 
sistema, e alcançar o máximo de envolvimento entre os dois campos mencionados 
(CAMPOS-DOMÍNGUEZ, 2011). Como ressalvam Stanley e Weare (2004), a 
tecnologia, por si só, não é capaz de alterar completamente as lutas concorrenciais 
pelo poder entre os atores políticos. Eles citam vários estudos que mostram que o 
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uso predominante das tecnologias digitais na primeira década do século XXI foi 
feito por indivíduos e organizações que já participavam do processo político antes 
da internet. Para alterar isso, é preciso que as práticas e a própria cultura política 
se modifiquem, a partir das facilidades geradas pela internet. 

É necessário, portanto, que a esfera de representação abra mão em al-
guma medida da concentração de poderes e possa fazer uso dessa plataforma 
para aproximar-se de seus representados (FARIA, 2012; MARQUES, 2010), o 
que levanta a questão da soberania popular sobre o processo decisório (JUDGE 
et al., 2018). Além do mais, a internet como plataforma de comunicação “não 
faz nada”: tudo consiste mais no efeito que as ações das pessoas e os usos que 
fazem das tecnologias suscitam sobre o sistema do que o contrário. 

Entretanto, mesmo com as ressalvas, alguns estudos mostram que a in-
ternet pode, em certos contextos, expandir o alcance de vozes no processo e 
mobilizar alguns indivíduos inativos politicamente a participarem (STANLEY; 
WEARE, 2004, p.505). Essas ações devem ser vistas como mais que um fator a 
contribuir para uma maior legitimidade direcionada a representação exercida 
pelos parlamentos. Romanelli (2015, p.650) defende que elas são fatores que 
levam um caminho democrático sustentável para essas instituições, pois pro-
movem uma cidadania ativa, baseando-se na construção de diálogo e no com-
partilhamento de valores entre as instituições representativas e os cidadãos. Em 
outras palavras, a internet seria uma ferramenta de reconstrução de vínculos 
políticos entre atores sociais, pois permite o desenvolvimento do capital social, 
na acepção já clássica de Putnam (2000). 

Judge et al. (2018, p.349) destacam que “amplificar a voz das pessoas 
no processo representativo” conduzido pelos parlamentos pode ser ainda uma 
estratégia para enfrentar o crescente questionamento público da instituição 
legislativa. Ao mesmo tempo em que há um declínio nos níveis públicos de 
confiança nas instituições políticas, o surgimento de estratégias de democracia 
direta ou participativa desafiam as Casas Legislativas a alterar seu funcionamen-
to. Assim como o usuário de internet não aceita mais o papel apenas passivo 
de receptor da informação, conforme o clássico modelo da Comunicação Mas-
siva, também o cidadão não aceita mais ser apenas expectador das decisões 

Inovações Digitais para os Parlamentos: Pesquisa e Prática



Parlamento Digital Conceitos e Práticas

36

políticas, tendo apenas o voto como forma de manifestação de suas opiniões e 
demandas. Obviamente, os autores não descuidam dos desafios que essa “de-
mocratização do processo legislativo” pode significar à organização e ao 
funcionamento das casas representativas.

Portanto, o futuro das ações de e-Parlamento deve compreender usos 
dos mecanismos digitais cada vez mais integrados aos processos legislativos, 
trazendo mais e melhor informação acerca das atividades dessas Casas, mas 
que também haja uma preocupação com as possíveis distorções participativas 
nas plataformas institucionais, como consultas públicas (CHAGAS et al., 2019). 
Parlamentos Digitais são caracterizados por um conjunto de ações online para 
aperfeiçoamento das práticas legislativas, o que precisa garantir reforço de va-
lores e mecanismos democráticos.
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Qualquer análise sobre o cenário institucional 

e político do Século XXI precisa levar em conta 

que o uso da internet pelos atores políticos 

é uma realidade em ascensão na maioria dos 

países. Em relação ao Parlamento, instituição 

central das democracias representativas conforme 

as conhecemos, as perspectivas e tendências 

seguem a mesma direção. Representantes, 

atores institucionais, cidadãos e organizações 

da sociedade civil estão engajados no uso de 

diferentes plataformas, com interesse especí� co de 

in� uenciar as decisões políticas, em um processo 

que os estudos chamam de “Democracia Digital”.

Nas duas últimas décadas, a aceleração 

dos processos de digitalização da esfera política 

em todo o mundo, especialmente com o 

ingresso dos atores políticos e das instituições 

no ambiente das mídias sociais, criou novas 

complexidades para o relacionamentos entre as 

casas legislativas e os cidadãos. Esse é um dos 

focos desta publicação, que tematiza diferentes 

aspectos dos processos de digitalização no 

ambiente institucional representativo.

Parlamento Digital: conceitos 

e práticas reúne artigos de 

pesquisadores e especialistas 

na temática do Parlamento 

Digital, integrantes da rede 

internacional de pesquisa do 

Instituto Nacional de Ciência 

e Tecnologia em Democracia 

Digital (INCT-DD). Além 

de pesquisas acadêmicas, 

o livro abrange também 

a análise de programas 

de democracia digital 

implementados em diferentes 

órgãos legislativos, em escala 

nacional e subnacional. 

Trata-se de uma obra cuja 

leitura é indispensável para 

todas e todos interessados 

em compreender os dilemas 

das democracias modernas 

num contexto pós-Pandemia, 

em que a digitalização das 

atividades políticas, dos 

processos de representação 

política e da vida social, 

de uma maneira geral, foi 

elevada a novos patamares.
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